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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2024
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 
INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI ORDINÁRIA Nº 13.768/2019, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A DATAS COMEMORATIVAS, EVENTOS E FERIADOS, O DIA MUNICIPAL DO PSICOPEDAGOGO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Psicopedagogo, a ser celebrado anualmente em 12 de novembro, no Município de João Pessoa.

Art. 2º A data mencionada no artigo anterior será incluída no calendário oficial do município, sem implicar feriado ou ponto facultativo.

Art. 3º O Dia Municipal do Psicopedagogo terá como objetivo a valorização e reconhecimento da contribuição dos profissionais da área no desenvolvimento educacional e emocional de crianças, adolescentes e adultos.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a realização de eventos, palestras, seminários, e demais atividades educativas e culturais, em parceria com entidades da sociedade civil, visando a disseminação da importância da psicopedagogia no processo de aprendizagem.

Art. 5º O Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, passa a ter a seguinte redação:
“ANEXO ÚNICO”
(…)
DATAS COMEMORATIVAS – NOVEMBRO
	DATA
	DATA COMEMORATIVA
	 NORMA CORRESPONDENTE

	12
	DIA MUNICIPAL DO PSICOPEDAGOGO
	



Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 26 de fevereiro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Senhores e Senhoras Vereadores,

O presente projeto de lei visa instituir o Dia Municipal do Psicopedagogo no âmbito do Município de João Pessoa, com a finalidade de reconhecer e valorizar a significativa contribuição dos profissionais da psicopedagogia no desenvolvimento educacional e emocional da população local.

A psicopedagogia desempenha papel crucial na identificação e superação de dificuldades de aprendizagem, contribuindo para o pleno desenvolvimento intelectual e emocional de crianças, adolescentes e adultos. A instituição de um dia dedicado a esses profissionais não apenas celebra suas realizações, mas também promove a conscientização sobre a importância do trabalho por eles desenvolvido.

Vale destacar que o projeto proposto respeita os princípios da separação dos poderes Legislativo e Executivo, uma vez que não impõe obrigações ou despesas ao Poder Público Municipal. Pelo contrário, autoriza o Executivo a promover eventos em parceria com entidades da sociedade civil, possibilitando a realização de atividades educativas e culturais de forma colaborativa.

Ademais, a iniciativa está em conformidade com os preceitos legais e constitucionais, não infringindo qualquer norma vigente. Desta forma, concluímos que a proposição atende ao interesse público ao reconhecer e valorizar a atuação dos psicopedagogos, sem impor custos ou obrigações adicionais ao município.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto, confiantes de que a medida contribuirá para a promoção da educação e bem-estar da comunidade pessoense.

Atenciosamente,
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